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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: BVLOG Logística Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcr,l: Rua Granja Azul, no 03, Galpáo 02, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM.

CNPJCPF: 84.089.4í61000í-18 INscRrÇÃoESrÂDUAL:

Foxr: (92) 32134613 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2331 PRocESsoNs:05281T112

ATIvTDADE: Terraplanagem

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Puraquequara, s/no, Lote 9D, Gleba D2E, nas
coordenadas geográficas: P1 03003'22,19" S e 59"53'41,08" W; P2 03003'23,67" S e
59'53'38,22' W Expansâo do Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a realizaçáo dos serviços de terraplanagem em uma área de
1,357ha, de um total de 3,88ha, visando a construçáo de um galpáo industrial que
abrigará a infraestrutura para o transporte rodoviário de cargas em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponru:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Esta licelça é composta de 12 restrições e/oü condições constantes no vcrso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sur illvalidsçilo e/ou as penalidadcs previstas em normas.
. Esta licençs nâo comprove nem sübstitui o documento de propricdade, dc posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer nâ locâlizâçâo ds âtividâde e exposta de íorma visível (fretrte e yerso).
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Wande do Nascimento Juliano Ma de Souza
Di ra Técnica Diretor P ente

IPAAMÂv. iôíb \blóga r{drelo. Um - PürIr E
Fqe.lCzl A23ÃA I A2l47al
lüdrü§,\M - cEP 69(EO(Ií) b-Àerül

lPt f.A

FL

LICENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU Ns 322119-02



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 322119-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pftvo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 dê 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 05281'l ll2 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efeiuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natúeza, devendo os mesmos serem acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n.'
307/02.

10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.

11. Deverão ser implantadas medidas paÍa contenção dos taludes que atingirem a cota do
projeto.

12. Na necessidade de desmatamento/supressão vegetal apresentar Inventário Florestal
através do Sistema SINA-FLOR (lnstruções Normativas n"2112014, art. 70'e
n"014/2018, art. 3'), com Inventiirio de Fauna, devidamente assinado pelo responsável

técnico, acompanhado de ART e Programa de Resgate de Fauna, devidamente
assinado pelo responsável técnico, acompaúado de ART.


